TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
1.1 – Contratação dos serviços de manutenção de cadastro atualizado de veículos de comunicação e de profissionais de imprensa de todo o país (mailing jornalístico) e de distribuição de material de caráter jornalístico e informativo produzido pela Codevasf a essas instituições e profissionais pelo período de 12 meses – a fim de divulgar ações da empresa para jornais, revistas, portais de notícias, blogs, rádios e TVs –, com possibilidade de prorrogação por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses. 
2. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 – Os serviços serão executados por meio eletrônico.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 – Geração e atualização permanente de listas de contato de veículos e profissionais de imprensa de todo o país, com indicação de características dos veículos, nomes e cargos dos profissionais, editorias, tiragem, circulação, e-mails e números de telefone, entre outras informações.
3.1.1 – Os serviços devem ser prestados continuamente.

3.1.2 – O sistema deverá ser capaz de gravar mailings ou listas produzidas pela própria Contratante, oferecendo a opção de importação de dados.

3.1.3 – O sistema deverá permitir que o mailing selecionado seja exportado para documento que armazene dados tabelados (CSV, por exemplo).
3.2 – Distribuição, por meio de ferramenta própria, de mensagens eletrônicas em larga escala a profissionais de imprensa, com possibilidade de segmentação geográfica e caraterísticas dos veículos para os quais trabalham, e monitoramento de abertura das mensagens enviadas.
3.2.1 – O pacote de mensagens deverá considerar a quantidade mensal de 80.000 (oitenta mil) disparos, para atender as necessidades de comunicação da Contratante por esse meio.

3.2.2 – A ferramenta deverá realizar inativação automática dos endereços de destinatários que solicitarem remoção do cadastro (opt-out).

3.2.3 – O usuário da ferramenta deverá ter a opção de agendar o envio automático de e-mails para quaisquer datas e horários futuros.

3.2.4 – A ferramenta deverá ter a opção de envio de e-mail de teste para endereços previamente selecionados, antes do envio definitivo da mensagem para o mailing selecionado.

3.2.5 – O monitoramento deverá indicar, no mínimo, informações sobre destinatários que: abriram determinada mensagem, não abriram determinada mensagem, clicaram em links presentes em determinada mensagem, ou que não receberam determinada mensagem por rejeição ou erro de entrega (bounce).

4. ESTIMATIVA DE CUSTO 
4.1 – O valor Global para a prestação de serviço foi estimado em R$ 7.000,00 (sete mil reais) por ano, conforme orçamentos datados do mês de abril de 2019.
5. SUBCONTRATAÇÃO
5.1 – Não será permitida a subcontratação dos serviços.
6. CONSÓRCIO
6.1 – Não será permitida a formação de consórcio para a prestação dos serviços.
7. PRAZO DE EXECUÇÃO
7.1 – O prazo de execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será de 12 (doze) meses corridos, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

7.1.1 – Os serviços tenham sido prestados regularmente.

7.1.2 – Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada.

7.1.3 – Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente.

7.1.4 – Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração tem interesse na realização do serviço.

7.1.5 – Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração.

7.1.6 – Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação.

7.1.7 – Seja comprovado que o contrato mantém as condições iniciais de habilitação.

7.2 – Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

7.3 – A cada prorrogação a contratada deverá apresentar prova de regularização com tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), ou comprovante de regularidade do SICAF. Caso não se verifique que a empresa está em situação regular, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de Licitações da Codevasf.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, mediante entrega dos documentos de cobrança (fatura / nota fiscal), devidamente atestados pela Assessoria de Comunicação e Promoção Institucional da Codevasf (PR/ACP). 

8.2 – Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 – A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por entidade pública ou privada que comprove a execução dos serviços de manutenção de cadastro atualizado de veículos de comunicação e de profissionais de imprensa de todo o país (mailing jornalístico) e de distribuição de material de caráter jornalístico e informativo a essas instituições e profissionais.
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
10.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO global.

11. REGIME DE CONTRATAÇÃO 
11.1 – O regime de contratação será por preço unitário.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 – A Codevasf se propõe a pagar pelos serviços, objeto deste Termo de Referência, o valor mensal de R$ 584,00 (quinhentos e oitenta e quatro reais), valor máximo anual global R$ 7.000,00 (sete mil reais). Os recursos orçamentários correrão à conta da funcional programática 04.122.2111.2000.0001 – PTRES 089686.
13. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
13.1 – O preço permanecerá válido por período de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta. Após esse prazo, poderá ser reajustado anualmente aplicando-se a seguinte fórmula:
IR = (IGP mês renovação-IGP mês base) / (IGP mês base) *100, onde:

“IR” = índice de reajustamento;
“IGP mês de renovação” = IGP/DI – referente ao mês de renovação;
“IGP mês base” = IGP/DI referente ao 12º (décimo segundo) mês anterior ao mês de renovação.

Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao Índice Geral de Preços – IGP/DI – FGV.

14. FISCALIZAÇÃO
14.1 – A fiscalização dos serviços será realizada por empregado formalmente designado, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, permitida a assistência de terceiros.
14.2 – Para efeitos de fiscalização, caberá à contratada apresentar ao fiscal do contrato designado a seguinte documentação juntada ao documento de cobrança:

– Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social;
– Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
– Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado.
– Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pela Codevasf.

15.2 – Fornecer suporte técnico e especializado aos usuários dos serviços, online ou por telefone, de segunda a sexta-feira em horário comercial, no mínimo.

15.3 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas.

15.4 – Manter sigilo acerca de quaisquer informações obtidas em virtude da realização dos serviços contratados e garantir a inviolabilidade dos sistemas e a segurança dos dados neles armazenados.

15.5 – Solucionar falhas técnicas na página de acesso ou nos sistemas de mailing e de distribuição de releases, restabelecendo integralmente o funcionamento dos serviços em prazo máximo de 24 horas.

15.6 – Prestar os serviços objeto desta contratação em período integral, ou seja: 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados.

15.7 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.

16. MULTAS
16.1 – Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à mesma será aplicada multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global contratado até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à sua rescisão.

16.2 – Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, observando-se o seguinte:

16.2.1 – A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação.

16.2.2 – Não havendo importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a recolher à AA/GFN – Gerência de Finanças da Codevasf, Sede, o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.

16.3 – A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede da Codevasf, que procederá ao seu exame.
17. CONDIÇÕES GERAIS
17.1 – As situações não previstas em edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes ao objeto do pregão e observada a legislação.

17.2 – Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente os referentes a serviços extras.

17.3 – O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília – DF, com sede em Brasília, será o competente para dirimir questões oriundas da licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília (DF), 23 de maio de 2019.
